INDICAÇÃO Nº       1006             , de 2003 

Indicamos, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a implantação de Centros de Referência do Idoso nas áreas mais adensadas da Capital e na sua região metropolitana.

JUSTIFICATIVA 

O crescimento da população da terceira idade é uma realidade atrelada ao aumento da longevidade que se registra em todo o país, em especial no Estado de São Paulo. Para se ter uma idéia, pesquisa realizada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) aponta crescimento dos habitantes com 60 anos ou mais. Hoje, eles já representam 8,6% da população do país.

Diante desse quadro, é fundamental que o Poder Público garanta uma prestação de serviços de qualidade a esta parcela crescente da população, que muitas vezes continua respondendo pelo sustento de filhos e netos, necessitando de melhor atenção por conta do estado.

Independentemente de ações e programas até então já implementados pelas prefeituras, em atenção ao idoso, faz-se mister que o executivo estadual implante urgentemente Centros de Referência do Idoso, como forma de melhor atender essa faixa da população.

Sala das Sessões, em 

Maria Lúcia Prandi

Deputada Estadual - PT
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